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RESOLUÇÃO COMASC Nº 042/2026
Aprova a prestação de contas do Termo deFomento 049/2024, firmado com aAssociação de Pais e Amigos dosExcepcionais (APAE) Cariacica.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASC, no
uso das competências que lhe confere a Lei Municipal nº 5.199 de 19 de fevereiro de 2014
em conformidade com as deliberações da 188ª Reunião Ordinária, realizada no dia 27 de
maio de 2026.
RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar a prestação de contas do Termo de Fomento 049/2024 firmado com a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cariacica – APAE. Objeto: custeio de
material de escritório, material de limpeza e gás P45, despesa essencial para viabilizar a
manutenção das atividades institucionais da APAE, assegurando a continuidade do
atendimento às pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla e o adequado
funcionamento das ações. Período da execução: 02 de dezembro de 2024 a 01 de
dezembro de 2025.

Valor do repasse R$ 44.961,02
Valor de contrapartida (reajuste de gás) R$ 208,00

Valor total executado R$ 45.169,02
Devolução (saldos e rendimentos) R$ 2.625,67

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Cariacica - ES, 27 de maio de 2026

Vanessa Moreira da SilvaPresidente Conselho Municipal de Assistência Social de Cariacica - COMASC
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